
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

Coordenação de Desenvolvimento de Concursos

CANCELAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO - EDITAL COODEC Nº 036/2018

O Reitor da Universidade Federal de Pelotas, no uso das suas atribuições legais,considerando
a decisão judicial proferida nos autos do Processo AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5001841‐ 
39.2019.4.04.7110/RS, resolve:

a) Cancelar a realização do Concurso Público regido pelo Edital COODEC nº 036/2018, para
preenchimento de vagas denominadas "de interesse estratégico". 

b) Ressarcir o valor da taxa de inscrição dos candidatos que tenham realizado o pagamento
do boleto bancário, que deverá ser solicitado através do preenchimento do formulário disponível
em https://forms.gle/64LMSerDXGMZZqdq6, no prazo máximo de 30 dias após a publicação deste.

 

Documento assinado eletronicamente por ALBINO MAGALHAES NETO, Coordenador, Coordenação
de Desenvolvimento de Concursos, em 08/04/2019, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES CURI HALLAL, Reitor, em 09/04/2019,
às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0496384 e o
código CRC 5308AA01.

 

Referência: Processo nº 23110.061483/2018-12 SEI nº 0496384
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